
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 

231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua secretaria 

competente realize a instalação de placas informativas sobre as vagas para food trucks e 

o período destinado ao estacionamento destes veículos na praça São José Operário, 

Maruipe,Vitória/ES.  

Vitória, 13 de Fevereiro de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade de instalação de placas 

informativas sobre as vagas para food trucks e o período destinado ao estacionamento 

destes veículos na praça São José Operário, Maruipe, Vitória/ES. 

A implantação de placas informativas contribuirá para a organização do uso do 

espaço, garantindo maior segurança aos empreendedores que atuam no local. 

Além disso, a medida favorece o ordenamento urbano, assegura transparência 

quanto às regras de ocupação e fortalece o comércio local, que desempenha relevante 

papel na dinamização econômica e na valorização do espaço público como ambiente de 

convivência social. 

Dessa forma, a sinalização adequada das vagas e dos horários de funcionamento 

representa providência objetiva, de baixo custo e de significativo impacto positivo para a 

comunidade, razão pela qual se justifica a presente solicitação. 

Vitória, 13 de Fevereiro de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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